
CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO
Rua Cícero Carneiro, 1131 - Centro

DECRETO 005/2025

Bandeirantes do Tocantins, 23 de janeiro de 2025.

“DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO PISO SALARIAL MÍNIMO PARA SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL E DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES DO TOCANTINS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.“

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais normas regimentais, faz saber que o Plenário aprovou e fica
promulgado o presente Decreto Legislativo:

RESOLVE:

Art. 1º - DECRETAR –  fica definido em R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais) o piso salarial mínimo a ser pago aos servidores da
Prefeitura Municipal e da Câmara Municipal de Bandeirantes do Tocantins que cumpram jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º. Nenhum servidor municipal perceberá, mensalmente, por jornada semanal de 40 (quarenta) horas, vencimento inferior ao salário
mínimo nacional, consoante artigo 7°, incisos IV e VI, da Constituição Federal.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar, nos termos do artigo 1°. Da presente Lei, as tabelas de remuneração dos servidores
da Prefeitura Municipal de Bandeirantes do Tocantins.

Art.  4º.  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  1°  de  janeiro  de  2025,  revogadas  as
disposições contrárias.

Bandeirantes do Tocantins, TO, 23 de janeiro de 2025.

Ancelmo Matias Gomes

Vereador - Presidente
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